
INDICAÇÃO Nº 
1926
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Prudente realizar a ampliação da Escola Municipal Profª Odette Duarte da Costa, localizada no Jardim Morada do Sol.
JUSTIFICATIVA

O Jardim Morada do Sol, em Presidente Prudente, é classificado como de média e alta exclusão social, devido um processo histórico de constituição datado do final da década de 1980 e início de 1990, devido a programa de desfavelamento ocorrido na cidade.

As autoridades do município e a comunidade estão realizando um trabalho para que haja melhoria do bairro e ampliar a escola será de grande valia na conquista desta missão, pois possibilitará a ampliação do número de vagas e a realização de projetos que possam atender crianças, jovens e a população idosa na orientação, capacitação e, por consequência, diminuir a vulnerabilidade com a inclusão social.

Assim, sendo a matéria de grande importância aos moradores do Jardim Morada do Sol, no município de Presidente Prudente, apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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